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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 * 
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PUBLICIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem informar ao 

oficial ou ao funcionário o motivo ou interesse do pedido.  

Parágrafo único. O acesso ou envio de informações aos registros públicos, quando 

forem realizados por meio da rede mundial de computadores (internet) deverão ser assinados 

com uso de certificado digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (Parágrafo único acrescido pela  Medida Provisória nº 459, de 25/3/2009, 

convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

 

Art. 18. Ressalvado o disposto nos arts. 45, 57, § 7º, e 95, parágrafo único, a 

certidão será lavrada independentemente de despacho judicial, devendo mencionar o livro de 

registro ou o documento arquivado no cartório. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.807, 

de 13/7/1999) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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